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Plano e Relatório Semestral de Atividades Docentes: Planejamento 2020-2

Dados Cadastrais
Campus: Gaspar

Nome: Luiz Herculano De Sousa Guilherme

Siape: 2292253

Regime de trabalho: 40 horas DE

Efetivo: Sim

Afastamento: Não

Área principal de

atuação: 

PORTUGUÊS

Titulação: Doutor

RESUMO  -  CH TOTAL: 40
Atividade CH Atividade CH
1. Atividades de

Ensino

30 4. Gestão e

Representação

0

2. Atividades de

Pesquisa

4 5. Atividades de

Capacitação

0

3. Atividades de

Extensão

6

1. Atividades de ensino

1.1 Aulas

Tipo de oferta Bolsa? Tipo de curso Curso Componente

curricular

Nova? Nº aulas Duração

(min)

CH

Periódica Não Técnico Integrado em Química Português 1 Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Integrado em Informática Português 1 Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Integrado em Informática Português 2 Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Integrado em Química Português 2 Não 40 60 2

Periódica Não Técnico Concomitante em

Modelagem do Vestuário

Português Não 40 60 2

Periódica Não Graduação Análise e

Desenvolvimento de

Sistemas

Comunicação Técnina Não 40 60 2

Subtotal: 12.00

1.2 Atividades de organização de ensino

Atividade CH

Atividades de organização de ensino 12

Subtotal: 12.00

1.3 Atividades apoio ao ensino

Tipo Estudantes envolvidos CH

Atendimento extraclasse 2

Reuniões pedagógicas (área, curso, departamento) 2

Orientação e supervisão de monitores e bolsistas Monitoria de Língua Portuguesa para os cursos integrados 2

Subtotal: 6.00

2. Atividades de Pesquisa

Atividade Título da pesquisa Aluno(s) Doc. aprovação CH
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Coordenação em projetos de pesquisa

internos ou externos aprovados na

instituição de acordo com resolução

específica vigente. (Obs.: não pode

acumular com o item 2 no mesmo

Projeto)

A PARTICIPAÇÃO DAS MULHERES

NEGRAS NO MEIO CIENTÍFICO

BRASILEIRO: AS CIÊNCIAS

HUMANAS, EXATAS, BIOMÉDICAS,

AGRÁRIAS E DA LINGUAGEM

COMO MEIOS DE PROMOVER UMA

EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA E QUE

VISE OS DIREITOS HUMANOS NO

VALE DO ITAJAÍ

Maria Alice da Silva

Sabrina Lemos de Moura

Samuel de Souza

Edital PIBIC-EM

2020/21

4

Subtotal: 4.00

3. Atividades de Extensão

Atividade Título da extensão Aluno(s) Doc. aprovação CH

Coordenação de programas e projetos de

extensão internos ou externos aprovados

na Instituição de acordo com resolução

específica vigente (Obs.: não pode

acumular com o item 2 no mesmo

Programa)

Construção de materiais e sequências

didáticas para educação básica na

área de direitos humanos

Walisson Zamparoli

Ladjane Clarice

Edital Direitos

Humanos e Justiça

3

Participação em programas e projetos

internos ou externos aprovados na

Instituição de acordo com a resolução

específica vigente

Grupo IFSC Negr@ debatendo as

questões étnico-raciais com os

servidores dos institutos federais e o

movimento negro.

Felipe da Silva

Aléxcya Gomes

Edital Direitos

Humanos e Justiça

3

Subtotal: 6.00

4. Atividades de Gestão e Representação

4.1 Gestão (não informado)

4.2 Designação (não informado)

4.3 Representação (não informado)

5. Capacitação (não informado)

PARECER CONCLUSIVO

Aprovado pela chefia em 28/01/2021 15:23:06
Avaliador: depe.gas - Em Atividades de Organização do Ensino, o docente seguiu o Art. 2º da Res. CEPE Nº 64, DE 15 DE

SETEMBRO DE 2020 a qual flexibiliza limites de carga horária das atividades docentes para o ano letivo de 2020 durante o período

de suspensão das atividades presenciais devido à pandemia de Covid-19.

Em Atividades de Apoio ao Ensino/Orientação e supervisão de monitores, o docente seguiu o Art. 3º da Res. CEPE Nº 64, DE 15 DE

SETEMBRO DE 2020, a qual flexibiliza limites de carga horária definida no Art. 7º da Resolução Consup 23 de 2014, podendo ser

ampliada em até 100% os limites de cargas horárias estabelecidos no Art. 3º e Anexo I da Resolução Cepe 100 de 2019.

Em atividades de Pesquisa e de Extensão, o docente seguiu o §1º, do Art. 1º, da Res. CEPE 100/2019.
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Informações sobre preenchimento do plano

Preenchimento inicial Última alteração

22/12/2020 19:31:16
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